
Decisão 5/CP.13 
 

Quarto Relatório de Avaliação do Painel Intergovernamental  
sobre Mudança do Clima 

 
A Conferência das Partes, 
 
Lembrando os parágrafos 3o, 4o e 5o da Decisão 25/CP.7, 
 

 Tendo considerado as recomendações do Órgão Subsidiário de Assessoramento 
Científico e Tecnológico em sua 27a sessão,1

 
 1. Menciona com satisfação o Quarto Relatório de Avaliação do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima; 
 
 2. Expressa seu reconhecimento e gratidão a todos os envolvidos na elaboração 
do Quarto Relatório de Avaliação do Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima por 
seu excelente trabalho;  
 
 3. Reconhece que o  Quarto Relatório de Avaliação representa a avaliação mais 
abrangente e abalizada sobre a mudança do clima até hoje, fornecendo uma perspectiva 
científica, técnica e socioeconômica integrada sobre as questões pertinentes; 
 
 4. Incentiva as Partes na Convenção e convida as Partes no Protocolo de Quioto a 
fazerem uso das informações contidas no  Quarto Relatório de Avaliação em suas discussões 
sobre todos os itens pertinentes da agenda, inclusive aqueles relativos às negociações sobre 
ações futuras com relação à mudança do clima; 
 
 5. Incentiva ainda as Partes a aproveitarem, conforme o caso, as informações 
contidas no  Quarto Relatório de Avaliação no desenvolvimento de suas políticas nacionais 
relativas à mudança do clima; 
 
 6. Convida o Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima a continuar 
fornecendo informações oportunas às Partes sobre os mais recentes aspectos científicos, 
técnicos e socioeconômicos da mudança do clima, inclusive sobre mitigação e adaptação; 
 
 7. Incentiva as Partes a continuarem apoiando as atividades do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima, inclusive por meio de contribuições das Partes 
incluídas no Anexo I da Convenção e daquelas com condições para tanto ao Fundo Fiduciário 
do Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima. 
 

8a reunião plenária 
14 e 15 de dezembro de 2007 

                                                 
1 Conclusões preliminares a serem adotadas como item 5 da agenda da COP. 
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